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PARECER N.º              , DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO,

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 477, DE 2020

    

De autoria do Deputado Bruno Ganem, o Projeto de Lei em epígrafe torna obrigatório o rastreamento por satélite dos veículos de propriedade ou a serviço da Administração Pública Estadual Direta e Indireta.

 
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta no período correspondente às Sessões Ordinárias de 24/07/2020 a 30/07/2020, não tendo emendas ou substitutivos.


 
Na data de 03/08/2020, a proposição foi distribuída às seguintes Comissões Permanentes: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CAPRT – Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.


 
Na sequência do processo legislativo, vem o Projeto de Lei à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para que se faça a devida apreciação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no Artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado. 

 
Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria e exarar o parecer por este órgão, verificamos o inegável mérito da propositura. Entretanto, embora a matéria em análise seja de natureza legislativa, e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos Artigos 19, “caput”, 21, III e 24 “caput”, da Constituição do Estado, combinado com os Artigos 145, § 1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado, o presente Projeto de lei apresenta inconstitucionalidade no que se refere à violação dos dispositivos constantes no Artigo 47, XIV, da Constituição do Estado de São Paulo; o que enseja no vício de iniciativa formal à medida que se promove a interferência em funções exclusivas do Governador do Estado.


Não há dúvidas quanto ao fato de que a imposição de rastreamento por satélite de veículos pertencentes à Administração Pública Estadual culmina na indevida ingerência do Poder Legislativo nas atribuições do Poder Executivo, com a consequente violação dos preceitos do Artigo 5º, da Constituição Estadual e transgressão ao Princípio da Separação de Poderes também previsto no Artigo 2º, da Constituição Federal.

   

Por todo exposto, no que compete a esta Comissão analisar com relação aos aspectos constitucional, legal e jurídico, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei n.º 477, de 2020.


Sala das Comissões, em


Deputado Delegado Olim



  Relator
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